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Diamante, Estado da Paraíba, e
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2025 
bata: 28/01/2025 

Senhor Secretário, 

À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme 
consulta e justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da contratação de empresa com o 
objetivo de recebimento de Resíduo Sólido Urbano em aterro sanitário, o qual, esteja instalado em 
município, cuja distância seja viável economicamente para este município, sendo o Aterro Sanitário de 
propriedade de empresa legalmente licenciada perante o órgão ambiental estadual competente, cabendo à 
empresa contratada, a responsabilidade pelo tratamento, separação, triagem, e demais atividades 
correlatas acerca dos serviços mencionados, para o município de Diamante - PB, pelo período onze meses 
para o município de Diamante/PB, que obedecerá às disposiçães do art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133 de 
01 de abri l de 2021. 

Tomando-se por base o que relata a Lei 14.133, de 01 de abri l de 2021, artigo 75° Inciso II, 
Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024, onde se diz: " 

Art. 75.E dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços 
e compras; " 
[ .1 

§ 3° As contrataçães de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e 
II do caput deste artigo, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido na exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 
tais aqueles relativos a contrataçães no mesmo ramo de atividade. 

Com base na fundamentação acima apresentada, desde que não ultrapassado o valor a que se refere o 
inciso acima transcrito para contratação do objeto em analise, dentro do mesmo exercício financeiro, esta 
Assessoria Jurídica, opina pela modalidade de Dispensa de Licitação, observando-se o princípio da 
publicidade e visando uma mais ampla concorrência entre os interessados, a fim de obtenção de proposta 
mais vantajosa para o município, recomenda-se um prazo mínimo da convocação dos interessados no sítio 
eletrônico oficial, de 03 (três) dias úteis. 

E o Parecer, 

Carlos Augusto Pinheiro C. Júnior 
OAB/PB 13.676 

A 
Secretaria de Administração de Diamante/PB 
NESTA 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

Despacho 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2025 

Vistos etc... 

Senhor secretário, 

Autorizo a abertura de procedimento administrativo, conforme Lei n° 14.133 e posteriores 
alterações, bem como o encaminhamento do processo ao setor jurídico, setor contábil e 
financeiro do município, para verificar da legalidade, da existência de previsão orçamentária 
e disponibilidade financeira, respectivamente, para fins de pagamento da contratação de 
empresa com o objetivo de recebimento de Resíduo Sólido Urbano em aterro sanitário, o 
qual, esteja instalado em município, cuja distância seja viável economicamente para este 
município, sendo o Aterro Sanitário de propriedade de empresa legalmente licenciada 
perante o órgão ambiental estadual competente, cabendo à empresa contratada, a 
responsabilidade pelo tratamento, separação, triagem, e demais atividades correlatas acerca 
dos serviços mencionados, para o município de Diamante - PB, pelo período onze meses 
para o município de Diamante/PB, para os serviços acima descritos, posteriormente que seja 
encaminhado a Comissão Municipal de Compras. 

Anexo à presente, portaria 011 de 02 janeiro de 2025, designando os 
membros da Comissão de Compras, a qual deverá ser publicada no Diário Oficial do 
Município. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Diamante/PB, 24 de janeiro de 2025. 

¡ ~► ~~ tv-l- ~, ~ ~~, 
Hermes a ' ueira ~ní~ilho 

PREFE ' ) MUNICIPAL 

A 
Secretaria Municipal de Administração do município de Diamante/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: F5DF.4293.9018.CC23.B05F.1401.C3E0.ECBA. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

Em, 23 de janeiro de 2025. 

Senhor Prefeito; 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização 
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas todas 
as exigências, objetivando a contratação de empresa com o objetivo de recebimento de 
Resíduo Sólido Urbano em aterro sanitário, o qual, esteja instalado em município, cuja 
distância seja viável economicamente para este município, sendo o Aterro Sanitário de 
propriedade de empresa legalmente licenciada perante o órgão ambiental estadual 

competente, cabendo à empresa contratada, a responsabilidade pelo tratamento, 
separação, triagem, e demais atividades correlatas acerca dos serviços mencionados, para 
o município de Diamante - PB, pelo período onze meses para o município de Diamante/PB. 

Sem mais para o momento reitero protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

cret~ úrìicipal Aámin s ràçã
214 

ó 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
Hermes Mangueira Diniz Filho 
Prefeito Constitucional do município de Diamante/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: 14AD.4B64.3C4A.34AE.388E.6392.2F93.8853. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

Em, 23 de janeiro de 2025. 

Senhor Prefeito; 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização 
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas todas 
as exigências, objetivando a contratação de empresa com o objetivo de recebimento de 
Resíduo Sólido Urbano em aterro sanitário, o qual, esteja instalado em município, cuja 
distância seja viável economicamente para este município, sendo o Aterro Sanitário de 
propriedade de empresa legalmente licenciada perante o órgão ambiental estadual 

competente, cabendo à empresa contratada, a responsabilidade pelo tratamento, 
separação, triagem, e demais atividades correlatas acerca dos serviços mencionados, para 
o município de Diamante - PB, pelo período onze meses para o município de Diamante/PB. 

Sem mais para o momento reitero protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

cret~ úrìicipal Aámin s ràçã
214 

ó 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
Hermes Mangueira Diniz Filho 
Prefeito Constitucional do município de Diamante/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: 14AD.4B64.3C4A.34AE.388E.6392.2F93.8853. 
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F:5TAINf DA PARAIIIA 
PRiF:t 1F:ITURA ;NUNICIPAI, I1F, I)IAMAN"f F 

Consulta dc .Preços 

Empresa: Y' a - - 4 'n J _  

End: 

CNPJ/CPF: JO. 4 1.'&v1 L . /f1 
Fone:  (g3) q 2ç//CGS' 
Email:  ,~ /-244' fl i..t&  h~7~ytuxf' mam 

Desejando esta Prefeitura adquirir os serviços abaixo especificados, solicito a fineza de 
cotar o respectivo preço, para elaboração do processo. 

ITEM . DESCRIÇÃO UND QUANT. UNIT. V. TOTAL 
01 Contratação de empresa com o objetivo de 

recebimento de Resíduo Sólido Urbano em 
aterro sanitário, o qual, esteja instalado em 
município, cuja distância seja viável 
economicamente para este município, 
sendo o Aterra Sanitário de propriedade de 
empresa legalmente licenciada perante o 
órgão ambiental estadual competente, 
cabendo à empresa contratada, a 
responsabilidade pelo tratamento, 
separação, triagem, e demais atividades 
correlatas acerca dos serviços 
mencionados, para o município de 
Diamante - PS, peio período de onze 
meses para o município de Diamante/P@, 
que obedecerá às disposições do art. 75, 
II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 
de 2021. 

MÊS 11 RS 6 t V RS EL •EWC 

Valor Total da Consulta  & i4 ~ i rni & .i2 /- t-'Y> { i 1 , LLB 

Data  O'? / d L l ZO 2 Ç 

Validade da Consulta .~  Q+ fl /lA

;;2f / 'Y/"'2 

Assinatura 
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FSTAIx) DA rnuntBA 
PRFFF.ITURA Mt1NICIPAI, t)t3 DIAMANTE 

Consulta de Preços 

Ecotres Serviços de coleta e Tratamento de residuos 
Empresa: 

cnd:  Sítio Riacho Fechado , cajazeirinhas, 
C;rPJ/crr:27.299.052/0001-G7 

Fone:  83 98141-2010 
~ il: ecotres_coremas@hotmail.com

Desejando esta Prefeitura adquirir os serviços abaixo especificados, solicito a fineza de 
cotar o respectivo preço, para elaboração do processo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT UNIT. V. TOTAL 
01 Contratação de empresa com o objetivo de 

recebimento de Resíduo Sólido Urbano em 
aterro sanitário, o qual, esteja instalado em 
município, cuja distância seja viável 
economicamente para este município, 
sendo o Aterro Sanitário de propriedade de 
empresa legalmente licenciada perante o 
órgão ambiental estadual competente, 
cabendo à empresa contratada, a 
responsabilidade pelo tratamento, 
separação, triagem, e demais atividades 
co rrelatas acerca dos serviços 
mencionados, para o município de 
Diamante - PB, pelo período de onze 
meses para o município de Diamante/PB, 
que obedecerá ás disposições do art. 75, 
II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 
de 2021. 

MSS 11 R$ 

7.000,00 

Rã 

77 .000, OC 

Valor Total da Consulta  SETENTA E SETE MIL REAIS 

Data  07 / 01 / 2025 

Validade da Consulta  60 DIAS 

ssinatutà 

JL:8rU7B(i vJltfl 

~ CamScanner 
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•.;; p•$iUTV1• O\ 

' ÌLIMANTE ...r... ~.. 
FSTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

Consulta de Preços 

Empresa: E M kU/ZPE - E  M P RES4 

End:  5ii U 5DE'&t~ ZoN4 j Pi~ ►vcw'- P~ 

CNFJ/CPF: i2 . 463. $6 5 /000,1 - 

Fone:  ( 3 ) 

Email: M 

Desejando esta Prefeitura adquirir os serviços abaixo especificados, solicito a fineza de 
cotar o respectivo preço, para elaboração do processo. 

ITEM DESCRIÇ O UND QUANT, UNIT. V. TOTAL 
01 Contratação de empresa com o objetivo de 

recebimento de Resíduo Sólido  Urbano em 
atenro sanitário, o qual, esteja instalado em 
município, cuja distância seja viável 
econorMamente para este município, 
sendo o Aterro Sanitário de propriedade de 
cmprer legaincnte fcencL da peronte o 
órgão ambiental estadual competente, 
cabendo á amprãsa contratada, a 
responsabilidade pelo tratamento, 
separação, triagem, e demais aíividades 
correlatas acerca dos serviços 
mencionados, para o município de 
Diamante - PB, pelo período de onze 
meses para o município de Diamante/PB, 
que obedecerá ás disposiçães do art. 75, 
11, da Lei Federal n °  14.133 de 01 de abril 
de 2021. 

MÊS 11 R$°I/<'C,ºo R$303.400oc~ 

Valor Total da Consulta  eElro E )1i5 MIí C 6Lv►4 i1ZoaC N9n5 &E A rS 

Data  06 / O3 / o2o„Z 5 

Validade da Consulta  30 (Rtxl^TR ,I A5) 

AYLINNE MARIA A redodefoc digo.rl por 
AYt1NNE MARIA BEZERRA DE 

BEZERRA DE axAu 2686yaoaºv 

ARAU1O:07686980499 r 20250Z06 15A4:58 
-0300 

Assinatura 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE/PB, 
PARA ANÁLISE DE COTAÇÕES E DOCUMANTOS APRESENTADOS. 

Às 17:20 (dezessete e vinte minutos) horas do dia 03 (três) de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte cinco), na 

sala de reuniões da Comissão Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Diamante/PB, localizada 

na Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro - Diamante - PB, cuja presente licitação obedecerá às 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2022, e suas alterações, reuniram-se o Agente de 

Compras e a Comissão de Compras, designados pela portaria n° 011 de 02 janeiro de 2025, para em 

atenção ás disposições legais, atuar nos procedimentos relativos à Dispensa de Licitação nº 025/2025, que 

tem como objetivo a contratação de empresa com o objetivo de recebimento de Resíduo Sólido Urbano em 

aterro sanitário, o qual, esteja instalado em município, cuja distância seja viável economicamente para este 

município, sendo o Aterro Sanitário de propriedade de empresa legalmente licenciada perante o órgão 

ambiental estadual competente, cabendo à empresa contratada, a responsabilidade pelo tratamento, 

separação, triagem, e demais atividades correlatas acerca dos serviços mencionados, para o município de 

Diamante - PB, pelo período onze meses para o município de Diamante/PB, que obedecerá às disposições 

do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Abertos os trabalhos, a presente comissão 

passou a analisar toda a cotação de preço apresentada pelo interessado, sendo ele: WM ENGENHARIA E 

SERVIÇOS LIMITADA, CNPJ: 10.488.400/0001-41, situada no Sitio Baraúnas, s/n, Rodovia PB 361, 

Zona Rural, Conceição - PB, com Valor de R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais), com 

valor mensal de R$5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). Após analisar toda a cotação apresentada e 

documentos, restou comprovado o seguinte RESULTADO DO VENCEDOR: WM ENGENHARIA E 

SERVIÇOS LIMITADA, CNPJ: 10.488.400/0001-41, situada no Sitio Baraúnas, s/n, Rodovia PB 361, 

Zona Rural, Conceição - PB, com Valor de R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais), com 

valor mensal de R$5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). Após verificada a regularidade da 

documentação do proponente, em seguida foi divulgado o resultado da pesquisa. Nada mais havendo a 

declarar foi encerrada a sessão do dia 03 de fevereiro de 2025, cuja ata foi lavrada e assinada pela 

Comissão de Compras do Município. A Comissão de Compras para evitar futuros aborrecimentos, e em 

comprimento a Lei 14.133 solicitou novamente da pessoa jurídica a ser contratada, toda a documentação 

relativa à regularidade fiscal que por ventura venha a se vencer, a ser apresentada até a data da 

contratação. 

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: E31A.A281.822A.2EA7.7028.A7CE.AF91.03D6. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

C N PJ n° 08.942.29/0001-57 

Ressalte-se ainda que: (I) a contratação está devidamente autorizada pelo Exmº Sr . Prefeito da Prefeitura 

Municipal de Diamante/PB (II) existe previsão orçamentária para a contratação pleiteada e (III) a razão da 

escolha da participante e o preço estão devidamente justificados no processo. 

Por outro lado, ressaltamos que o processo está instruído na forma determinada no art. 75 da Lei n.º 

14.133. 

Da Conclusão 

Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 025/2025, que versa sobre a contratação de empresa com o objetivo de recebimento de 

Resíduo Sólido Urbano em aterro sanitário, o qual, esteja instalado em município, cuja distância seja viável 

economicamente para este município, sendo o Aterro Sanitário de propriedade de empresa legalmente 

licenciada perante o órgão ambiental estadual competente, cabendo à empresa contratada, a 

responsabilidade pelo tratamento, separação, triagem, e demais atividades correlatas acerca dos serviços 

mencionados, para o município de Diamante - PB, pelo período onze meses para o município de 

Diamante/PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 

em conformidade com a Lei, para análise e emissão de parecer jurídico da Assessoria Jurídica do Município. 

Atenciosamente, 

Diamante/PB, 03 de fevereir 025. 

Jéãnio PelréiraFraAdo 
Agente de contratação 

Damião Vieira de França Junior 
Membro da Comissão 

ar e Alacoque J eito Manguei 
Membro da Comissão 

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: E31A.A281.822A.2EA7.7028.A7CE.AF91.03D6. 
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ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2025 

Em, 28 de janeiro de 2025. 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de empresa com 
o objetivo de recebimento de Resíduo Sólido Urbano em aterro sanitário, o qual, esteja 
instalado em município, cuja distância seja viável economicamente para este município, sendo 
o Aterro Sanitário de propriedade de empresa legalmente licenciada perante o órgão ambiental 
estadual competente, cabendo à empresa contratada, a responsabilidade pelo tratamento, 
separação, triagem, e demais atividades correlatas acerca dos serviços mencionados, para o 
município de Diamante - PB, pelo período onze meses para o município de Diamante/PB, que 
obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

Cordialmente, 

t1 , 

Secretaria de Finanças ~ 

A 
Secretaria de Administração de Diamante-PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: EDE3.5E59.00B6.8057.1177.CFEE.DAD8.FB58. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.22910001-57 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039!2025 

Em, 28 de janeiro de 2025. 

Senhor Secretário, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações para a contratação de empresa com o objetivo de 
recebimento de Resíduo Sólido Urbano em aterro sanitário, o qual, esteja instalado em município, cuja 
distância seja viável economicamente para este município, sendo o Aterro Sanitário de propriedade de 
empresa legalmente licenciada perante o órgão ambiental estadual competente, cabendo à empresa 
contratada, a responsabilidade pelo tratamento, separação, triagem, e demais atividades correlatas acerca 
dos serviços mencionados, para o município de Diamante - PB, pelo período onze meses para o município de 
Diamante/PB, que obedecerá às disposições do art. 75, ll, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.080 Secretaria Municipal de Infraestrutura; 02.120 Secretaria de Meio 
Ambiente 

ELEMENTO DE DESPESA: 18 122 2008 2072 Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio 
Ambiente; 3.3.90.39 outros serviços de terceira pessoa jurídica. 

Cordialmente, 

Secretaria de Finanças 

A 
Secretaria de Administração 
NESTA 

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: EDE3.5E59.00B6.8057.1177.CFEE.DAD8.FB58. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

TERMO PARA 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
01 Contratação de empresa com o 

objetivo de recebimento de 
Resíduo Sólido Urbano em aterro 
sanitário, o qual, esteja instalado 
em município, cuja distância seja 
viável economicamente para este 
município, sendo o Aterro Sanitário 
de propriedade de empresa 
legalmente licenciada perante o 
órgão ambiental estadual 
competente, cabendo à empresa 
contratada, a responsabilidade 
pelo tratamento, separação, 
triagem, e demais atividades 
correlatas acerca dos serviços 
mencionados, para o município de 
Diamante - PB, pelo período onze 
meses para o município de 
Diamante/PB, que obedecerá às 
disposições do art. 75, lI, da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021. 

MÊS 11 R$ R$ 

1. DA ESPECIFICAÇÃOO E J[rSTI F7CATIVA 

2.2. As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem considerada, 
como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso 
justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da 
prefeitura municipal. 

3 — Das Obrigações da Contratada 
1. A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo de imediato, após receber a solicitação da 
Prefeitura de Diamante. 

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade 
de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as 
cópias devidamente atualizadas. 

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

4. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os produtos se referem. 

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: 2EDF.20DB.1E2C.08AD.DCBF.5BF5.939D.99FE. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, 

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 — Das obrigações da Contratante 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 
que atendidas às formalidades pactuadas. 

5 - Validade da Proposta 
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

6 - Forma de Pagamento e vigência 
O pagamento será efetuado conforme realização dos serviços prestados, pelo setor competente, podendo ser 
prorrogado por trinta dias. 
O prazo de vigência para do contrato dos serviços será de 11 (onze) meses com vigência até 31 de dezembro 
de 2025 a contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos 
termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos 
do disposto no art. 107 da referida norma. 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item 

8 — Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 — Fiscalização do Contrato —
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Administração, com atribuições específicas, devidamente 

R$: { 

Data: /  / 
r 

Validade do Orçamento: 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2025 às 12:09:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29389/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Diamante,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Jeanio Pereira Franco.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante
Número da Licitação: 00025/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 03/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Diamante
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 61.600,00
Fontes de Recursos: Recursos de Depósitos de Terceiros (862), Outros Recursos Extraorçamentários (869),
Recursos Próprios dos Consórcios (880), Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Outros
Recursos Vinculados à Educação (599), Outras vinculações de transferências (749), Recursos não vinculados da
compensação de impostos (502), Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos (753),
Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659), Outros Recursos
Vinculados à Assistência Social (669), Outras Vinculações Legais (799), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa com o objetivo de recebimento de Resíduo Sólido Urbano em aterro sanitário, o
qual, esteja instalado em município, cuja distância seja viável economicamente para este município, sendo o Aterro
Sanitário de propriedade de empresa legalmente licenciada perante o órgão ambiental estadual competente,
cabendo à empresa contratada, a responsabilidade pelo tratamento, separação, triagem, e demais atividades
correlatas acerca dos serviços mencionados, para o município de Diamante - PB, pelo período onze meses para o
município de Diamante/PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de
2021, em conformidade com a Lei

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 61.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.488.400/0001-41
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e9aad622141ad5e8475ed9bfa0fdab9d

Autorização da autoridade competente Sim f5df42939018cc23b05f1401c3e0ecba

Estimativa da despesa Sim 14ad4b643c4a34ae388e63922f938853

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 14ad4b643c4a34ae388e63922f938853

Justificativa de preço Sim 272afb603146bf2c52ee87caabc4780f

Justificativa para a escolha do contratado Sim e31aa281822a2ea77028a7ceaf9103d6

Previsão Orçamentária Sim ede35e5900b680571177cfeedad8fb58

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 2edf20db1e2c08addcbf5bf5939d99fe

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: C7F2.A526.1406.AB6E.FF96.C414.D109.8FA8. 
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 1 - Proposta e Anexos - WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
- ME

Sim c53de5be857ad85391b2645bf40b63c2

João Pessoa, 12 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

RATI FICAÇAOIHOM O LOGAÇAO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 025/2025 

OBJETO: Contratação de empresa com o objetivo de recebimento de Resíduo Sólido Urbano em aterro 
sanitário, o qual, esteja instalado em município, cuja distância seja viável economicamente para este 
município, sendo o Aterro Sanitário de propriedade de empresa legalmente licenciada perante o órgão 
ambiental estadual competente, cabendo à empresa contratada, a responsabilidade pelo tratamento, 
separação, triagem, e demais atividades correlatas acerca dos serviços mencionados, para o município de 
Diamante - PB, pelo período onze meses para o município de Diamante/PB, que obedecerá às 
disposições do art. 75, 1I, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
PARTICIPANTE: WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LIMITADA, CNPJ: 10.488.400/0001-41, 
situada no Sitio Baraúnas, S/N, Rodovia PB 361, Zona Rural, Conceição — PB. 
FUNDAMENTADO: art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2022. 
FONTE DE RECURSO: Ordinários e Programas/Outros. 
VALOR GLOBAL: RS 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais), com valor mensal de 
R$5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). 
RATIFICO/HOMOLOGO a decisão, nos termos do Artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133 de 
01 de abril de 2022, do referido diploma legal, e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, 
determinando aos serviços supramencionados para assinatura do termo do contrato, nos termos do art. 
90, caput da Lei 14.133, sob as penalidades da Lei, como também que se proceda a publicação legal do 
extrato de Dispensa devido. 

Prefeitura Municipal de Diamante/PB, 03 de fevereiro de 2025. 

Hermes Ma 
PREFEI 

ueira Diniz Ei 
) MUNICIPAL 

~ 

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: A330.A685.6FFC.6F9F.2001.8C29.761D.9614. 
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ESTADO DA PARAiBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

CONTRATO DE PRES7'AÇÃ() DE SERVIÇO N" 
I'ROCESS() DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 025/2025 

TERMO I)F, CON'1'RA'1'O 1)1'. PRESTAÇÃO 
1)1'. SERVIÇOS, JIJNTO AO MUNi(.'ÍPIU DE 
DIAMANTE-P13, C1U1; I'A'!. I:Nt'Rt; SI A 
PRF:FF,1`i'URA M(JNICIPAi. 1)E 
I)iAMANTE-PB E A EMPRESA WM 
ENGENHARIA E SERVIÇOS i.IMI"1'AI)A. 
CNPJ: 10.488.400/0001-41. 

O MUNICÍPIO) DE DIAMANTE, entidade de Direito Público interno, Orgão de Regime Jurídico 
tinico. sediada a Rua Possidônio José da Crosta, 881, Bairro Centro Diamante - PB, inscrita no 
( 'N PJ n" 08.942.229/0001-57, representada neste rato pelo prefeito municipal o Sr. Hermes 
Mangueira T)iniz Filho, com CPF n" 930.974.174-00, doravante denominado de CONTRA'i'AN'1'E, 
do outro lado a Empresa WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LIMITADA, CNPJ: 10.48&400/0001-
41, situada no Sitio Baraúnas, s/n, Rodovia PB 361, Zona Rural, Conceição — PB tendo como 
representante o Sr. Ronildo Leite maniçoba, CPF n° 343.307.714-20, aqui denominado 
CONTRATADO e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja 
celebraçáo ibi autorizada pelo nominado processo, e que se rege pela Lei Federal n" 14.133, atendidas as 
cláusulas e condições que se anunciam e segue: 

1)() OBJETO 
CI AUSU I A 01.- contratação dc empresa com o objetivo de recebimento de Resíduo Sólido Urbano em 
,torro sanitário, o qual, esteja instalado em município, cuja distância seja viável economicamente para 
este município, sendo o Aterro Sanitário de propriedade de empresa legalmente licenciada perante o 
órgáo ambiental estadual competente, cabendo à empresa contratada, a responsabilidade pelo 
tratamento, separação, triagem, e demais atividades correlatas acerca dos serviços mencionados, para o 
município dc í)iamantc - PB, pelo período onze messes para o município dc Diamante/PB, que obedecem, 
as disposições do art. 75, il, da I.,ci Federal n" 1 4. 133 dc 01 dc abril dc 2021, em conformidade com a 
Lei. 

I'i' E N1 ESPECIFICAÇÃ() 
Contratação dc empresa com o objetivo de 
recebimento de Resíduo Sólido Urbano em aterro 
sanitário, o qual, esteja instalado cm murncipio, cuja 
distância seja viável economicamente para este 
município, sendo o Aterro Sanitário de propriedade de 
empresa legalmente licenciada perante o órgão 
ambiental estadual competente, cabendo à empresa 
contratada, a responsabilidade pelo tratamento, 
separação, triagem, e demais atividades correlatas 
acerca dos serviços mencionados, para o município dc 
Diamante - l'13, pelo período 10 dez meses. 

QUANT. 

l i 

UN1D. 

Mês 

VAI ,OR 
UNIT 

VALOR 
TO'i'AI, 

5.600,00 61.600,00 

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: A330.A685.6FFC.6F9F.2001.8C29.761D.9614. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este contrato decora da licitação modalidade DISPENSA 
Dh l .iCITAÇÂO N° 025/2025/PMD, processada com Fulcro na Lei Federal n° 14.133 dc 01/04/2022, 
art. 75, inciso 1l, no que não contrarie as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição. 

PARACRAFO SECUNDO As prestações dc serviços obedecerão ao estipulado neste 
("ontrato, bem como ás disposições da Dispensa de Licitação n" 1)25/2025, além das obrigaçves 
:ssxtlmi(las na proposta firmada pela contratada em 03/01/2025 e dirigida a contratante, contendo os 
valores dos serviços, independentemente. dei scriçio, fazem parte integrante e complementar deste 
('pntrato, no que não o contrariem. 

I)Ç) PRFÇO F COJ IDIÇÕES DE PAGAMENTO 
('I ,AUSULA 02 irá --se a este contrato o valor global de R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos 
reais), com valor mensal de R$á.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). 
com pagamento e para :a totalidade do período mencionado na cláusula terceira, que deverá ser pago ao 
('ONTRA'1'ADO. 

DOS PRA/OS 
CLAUSULA 03 - O prazo (leste contrato será a partir da assinatura deste com vigência dc 1 i (onze) 
meses, até 31 de dezembro de 2025 sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme 
acordo das partes (art. 130, c/c aris 131, parágrafo único, e 132, da l.,ei n° 14.133/2.022). 

I)OS RECURSOS 
CLÁUSULA  04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrata 
correrão por conta dos Recursos Correntes e/ou Programas, e UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.0811 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 02.120 Secretaria de Meio Ambiente 

ELf MENTo DE DESPESA: 18 122 2008 2072 Manutenção das Atividades da Secretaria de Mero 
Ambiente; 3.3.90.39 outros serviços de terceira pessoa jurídica: 

DAti ORRICAÇ(WS 
('1.AUSUI,n OS _ C"nnstitucm ohrigaç&s da Co>i>Rtratada: 

a) observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante, respondendo pelas 
especificações apresenta(las; 

h } repassar, corrigir, remover, substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificar vícios defeitos ou incorreções da execução 

e) respondendo pelas consequências da inexecução do contrato; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do CONTRATO. 

) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeram até 25% cio 
valor inicial do contraio (art. 130, da I ei n" 14, 1 33/2022). 

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: A330.A685.6FFC.6F9F.2001.8C29.761D.9614. 
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i) A contratada terá de executar os serviços constantes neste contrato após receber a solicitação dos 
serviços junto a Prefeitura de Diamante. 

UAS RFSPONSAKil.iDA1)FS DA CONTRATANTE 
CLÁUSULA 06 - O contratante obriga-se a: 
a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira; 
h) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 140, inciso L alíneas, a e 
h, da Lei 14.133 de 01 dc abril de 2022) 

DAS PFNAI,11)ADES . 
CLÁUSULA 07 - O dcscumprimcnto total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeítará a contratadas às seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo: 
a) advertência por escrito; 
b) multa dc 3% (três por cento) sobre o valor do contrato; 
e) impedimento cie contratar com a Administração Pública por 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoncidadc para contratar corri a Administração Pública enquanto perdurarem os 
U?otivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas (art. 155, inciso 1, 11 e IV, da Lei n" 14.133/2022). 

l)A RECISÃO 
CI AUSU 1,A 08 - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas no art, 113, incisos de 1 à IX. e §2", (NC, 1 à V, da Lei n° 14.133/2022, sem que caiba a 
contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa (parágrafo único do art. 137, da Lei n° 14.133/2022). 

DA PUKI,ICAÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA 09 - f)cntro elo prazo dc vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratantc 
providenciará a publicação no JOM, em resumo, do presente contrato. (art. 94, I e 11, da Lei n" 14.133 ck 
01,04/2022). 

~ 1)()S 7'RiRUTOS E DEFESAS 
('LAUSULA 10 - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento dc tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução dc seu objeto (art. 
121, da Lei n° 14.133/2022). 

1)A I+'1SCAi,IZAÇÃ() 
('1,AUSt1 [.,A 11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais 
fiscais do contrato, conforme art. 177, Lei 14.133/2022, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação dc terceiros para assisti-los e subsidia-los com informações pertinentes a essa 
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ESTADO DA PARÃiBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.22910001-57 

atribuição. (art. 117, parágraf i, 3° e 4 da 1.ei n° 14.133/2022), ficando, desde já designado, como Fiscal 
do presente contrato a secretaria de Adnninistraç fio. 

DO FORO COMPETENTE 
('LAUSU1 A 12 - n foro da cidade de ItaporangalPB é competente para dirimir todas as questões 
onundus deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para 
tirmea e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual 
tcor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas 
~luc a tudo assistiram. 

I)iarnantc (P13), 04 de fevereiro de 2025. 

*JnQA Ç r ~ ry~ 
REFEiTU A 1WN1CtPA D1~IA E 

Iiermes Mangl~iira Ifiniz ltiilhã 
PREFEI"1'O MUNICIPAL 

/ 
/ 

/ 
7.. 

vi 1 N(:ENHARIA 1~. SL.R VIÇOS LIMITADA 
( C N PJ : 10.488.400/0001-41 

CONTRATAI)( 

'I't:STE MUNI IAS: 

t" 'i'e'tcmunha CM: 
?' 'I'estcmiutha CPF: 

'~fS; 
~...~'~• : . ~(;'¿. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

M1OTIh'ICAÇÃO I; ACI1'ORIZAÇÃ0 DOS SERVIÇOS 

Pelo presente, fica AUTORI%AI)A a Empresa WM ENGENHARIA E SERVIÇOS IJMITADA, 

( 'NPJ: 10.488.400/0001-41, situada nu Sitio Baraúnas, s/n, Rodovia PB 361, Zona Rural, 

(: nnceiçãc► — I'B, classificado em primeiro lugar na cotação de preços objeto da licitação na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2025, para executar a contratação dc empresa com o objetivo dc 
recebimento de Resíduo Sólido Urbano em aterro sanitário, o qual, esteja instalado em município, cuja 
distância seja viável economicamente para este município, sendo o Aterro Sanitário dc propriedade de 

empresa legalmente licenciada perante o órgão ambiental estadual competente, cabendo à empresa 
contratada, a responsabilidade pelo tratamento, separação, triagem, e demais ativ idades correlatas 
acerca dos serviços mencionados, para o município dc Diamante - PB, pelo período onze meses para o 

município dc DiamantefPf3, que obedecerá às disposições do arL 75, II, da Lei Federal n° 14.133 dc 0 

dc abril de 2021, cm conformidade com a Lei. 

I'urlanlo hCíl NOTIFICAI)() E At)i'ORI/ÀI)O a executar os serviços atendendo ao objeto deste 

certame, conforme condições estabelecidas no contrato firmado. 

)iamante-P£i, 04 de fevereiro de 2025. 

à ollti4 tC M, M 
Hermes Man eira D' ►z F~ 

PRf.;l~i:rl t1N1(aPlCI.. 

Recebi cm 

~,, ~ • 
EyGFj.N.lIE•AIiÌA : SERVIÇOS I,IMI'rAI)A 

( ' :V I'.1: 1(1.4sK.101►/0t101-41 

Í- 
¡,•`r:~ i~ 1 
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BOLETIM OFICIAL
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICIPIO DE DIAMANTE 

05 de fevereiro de 2025 Criado pela Lei 01274 de 24 setembro de 1974  Edição Especial 

www.diamante.pb.gov.br/acesso-a-informação/licitação 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025

OBJETO: Contratação de empresa com o objetivo de recebimento de Resíduo Sólido Urbano em aterro sanitário, o qual, esteja instalado 
em município, cuja distância seja viável economicamente para este município, sendo o Aterro Sanitário de propriedade de empresa 
legalmente licenciada perante o órgão ambiental estadual competente, cabendo à empresa contratada, a  responsabilidade pelo tratamento, 
separação, triagem, e demais atividades correlatas acerca dos serviços mencionados, para o município de Diamante - PB, pelo período 
onze meses para o município de Diamante/PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
em conformidade com a Lei.
RECURSOS: Recursos Ordinários e Programas/Outros.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE/PB
CONTRATADO: WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LIMITADA, CNPJ: 10.488.400/0001-41, situada no Sitio Baraúnas, s/n, Rodovia PB 361, 
Zona Rural, Conceição – PB.
 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais), com valor mensal de R$5.600,00 (cinco mil e 
seiscentos reais).
DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 04/02/2025 a 31/10/2025.
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ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2025 

Em, 28 de janeiro de 2025. 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de empresa com 
o objetivo de recebimento de Resíduo Sólido Urbano em aterro sanitário, o qual, esteja 
instalado em município, cuja distância seja viável economicamente para este município, sendo 
o Aterro Sanitário de propriedade de empresa legalmente licenciada perante o órgão ambiental 
estadual competente, cabendo à empresa contratada, a responsabilidade pelo tratamento, 
separação, triagem, e demais atividades correlatas acerca dos serviços mencionados, para o 
município de Diamante - PB, pelo período onze meses para o município de Diamante/PB, que 
obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

Cordialmente, 

t1 , 

Secretaria de Finanças ~ 

A 
Secretaria de Administração de Diamante-PB 
NESTA 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.22910001-57 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039!2025 

Em, 28 de janeiro de 2025. 

Senhor Secretário, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações para a contratação de empresa com o objetivo de 
recebimento de Resíduo Sólido Urbano em aterro sanitário, o qual, esteja instalado em município, cuja 
distância seja viável economicamente para este município, sendo o Aterro Sanitário de propriedade de 
empresa legalmente licenciada perante o órgão ambiental estadual competente, cabendo à empresa 
contratada, a responsabilidade pelo tratamento, separação, triagem, e demais atividades correlatas acerca 
dos serviços mencionados, para o município de Diamante - PB, pelo período onze meses para o município de 
Diamante/PB, que obedecerá às disposições do art. 75, ll, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.080 Secretaria Municipal de Infraestrutura; 02.120 Secretaria de Meio 
Ambiente 

ELEMENTO DE DESPESA: 18 122 2008 2072 Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio 
Ambiente; 3.3.90.39 outros serviços de terceira pessoa jurídica. 

Cordialmente, 

Secretaria de Finanças 

A 
Secretaria de Administração 
NESTA 
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0.° ALTERACÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LUAITADA DENOMINADA: "WM ENGENHARIA E 
SERVICOS LIMITADA". 

Os abaixo assinados, KROL JANTO PAUTOT REMIGIO, brasileiro, solteiro, nascido no dia 01 de janeiro 
de 1981, empresário, Filiação: Antonio Remiglo da Silva e Cteuranice Clementina Remigio, portador do 
CPF n.° 032.099.08427 e Cédula de Identidade Registro Geral n.° 2.446.062 SSP/PB, residente e 
domiciliada na Av. Sólon de Lucena, s/n, centro, Condição — PB, CEP 58970-000 e (ANNA CRiST INA 
PALITOT REMIGIO LEITE, brasileira, solteira, nascida no dia 03 de dezembro de 1386, empresária, 
Filiação: Durval Leite da Silva Filho e Irás Cristhina Palito* Clemenlino Remigio Leite, portadora do CPF 
n.° 066.970.054-16 e Cédula de identidade Registro Geral n! 3.061.216 SSP/PB, residente e domiciliada 
na Av. Sólon de Lucena, s/n, centro, Conceição — PB, CEP 58970-000, Únicos sóclos da sociedade 
limitada que gira sob o nome empresarial WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LIMITADA estabelecida 
no Sitio Baraúnas, localizado na PB 361, Zona Rural, Conceição — PB, CEP 58970-000, com Contrato 
Social de constituição arquivado na Junta Comercial do Estado de Paraíba — JUCEP, sob o NIRE n.° 
25200489764, em 20.11.2008, 1° Alteração arquivada sob o n.° 20090045998, em 19.05.2009, e Inscrita 
no CNPJ sob o n.° 10.488.40010001-41, resolvem por este instrumento de alteração contratual, alterar o 
contrato social de acordo com as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: Fica admitido neste ato o sócio CLENILSON MANGUEIRA DE SOUSA, 
brasileiro, solteiro, nascido no dia 01 de julho de 1973, empresário, Fikação: Francisco Jacob de Sousa e 
Carmelita Mangueira de Sousa, portador do CPF n.° 759.554.824-15 e Cédula de Identidade Registro 
Geral n.° 1.524.159 SSP/PB, Residente o Domiciliado na Rua Marta da Penha Ribeiro Lima, 177, Bessa, 
Município de João Pessoa - PB, CEP 58035-440; 

Cláusula Segunda: Retira-se da sociedade o sócio KROL JANTO PALITOT REMIGIO, que 
era possuidor de 9.000 (nove mil) quotas do Capital Social, equivalente a R; 9.000,00, (nove mil reais). 
neste ato por esta se retirando da sociedade, cede e transfere a totalidade de suas quotas do Capital 
Social para o sócio CLENILSON MANGUEIRA DE SOUSA. O sócio retirante e o sócio remanescente 
dão plena e geral quitação de suas quotas, ficando os mesmos sem direito a fazer quaisquer 
reclamações futuras; 

Cláusula Terceira: Fica admitido neste ato o sócio JOSÉ GOMES FILHO, brasileiro, casado 
com comunhão parcial de bens, nascido no dia 09 de janeiro de 1966, empresário, Filiação: José Gomes 
Neto e lvonete Pegado Gomes, podador do CPF ri 423.837.574-20 e Cédula de Identidade Registro 
Geral n.° 964.238 SSP/PB, Residente o Domiciliado na Rua Industrial Danilo da Penha Paiva, 350, Cristo 
Redentor, Município de João Pessoa — PB, CEP 58763-720; 

Cláusula Quarta: Retira-se da sociedade o sócia (ANNA CRISTHINA PALITOT REMIGIO 
LEITE, que era possuidora de 1.000 (hum mi) quotas do Capital Social, equivalente a R$ 1.000,00, (hum 
mil reais), neste ato por esta se retirando da sociedade, cede e transfere a totalidade de suas quotas do 
Capital Social para o sócio JOSE GOMES FILHO. O sócio retirante e o sócio remanescente dão plena e 
geral quitação de suas quotas, ficando os mesmos sem direito a fazer quaisquer reclamações futuras; 

Cláusula Quinta: O capital social da sociedade, que era de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
passará a ser de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) representado por 30.000 (trinta mil) quotas de capital, no 
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, em moeda corrente nacional. Em decorrãncia do aumento de capital social, o mesmo ficara 
distribuído entre os sócios como se segue: 

SÓCIOS N.° DE QUOTAS VALOR 

CLENIISON MANGUEIRA DE SOUSA 15.000 R$ 15.000,00 

JOS►= C?MES FILHO 15.000 R$ 15.000,00 

- -Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas q.rotas, mas 
todos fespondem solidariamente pela integnalização do capital social; 

Cláusula Sétima: A administração da sociedade caberá a CLENILSON MANGUEIRA DE 
SOUSA; com os poderes e atribuições de administrar a empresa, autorizado o uso do nome empresarial, 
veado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualgn9r dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio; 
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2° AIrTERACãO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LM~iITADA DENOMINADA: "WM EN+3ENHARIA E 
SERVIÇOS LIMITADA". 

Cláusula Oitava: O Adn ntstrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema frnanceuo nacional, oontra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 

Cláusula Nona: As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E por se estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obriga-se a cumprir o 
presente contrato, assinando-o na presença de duas testemunhas abaixo, em 03 (três) exemplares de 
igual teor, com a primeira via destinada para o registro e arquivos da Junta Comercial do Estado da 
Paraíba — JUCEP, tuna via por ela endereçada a repartição competente de Receita Federai e as demais 
vias, depois anotadas, devolvidas para controle da sociedade. 

Conceição — PB, 08 de dezembro de 2009. 

ReconI yo 
tIcT 

Uon ceIç3o • D 

Eln Test, 

Kaiina L.íg '{rreira Leite 
Escrevente Encarregado 

- 
~ )onheçofi 
Í LI/ if 

Cor tcerç ~ . 
Em~Tes=. 

Fm a 

CARTÓRIO ÚNICO 
ïA;.r. À vÚ~?.tCA 

Oflciai c3u , stro ae Imóveis 
NdC€•fJ17' ACVi Pr;CADO 

Xp[i,ra G;iiiv tFertcir•c, Leite 
EtcrevYriett Ercarr do 

11Jt 
~~ •  vARAteq 

 da verdade 

i<aina Lia4. - reira Leite 
y Escrevente Encarregado 

IANNA CRISTHINA PALITOT REMIGIO LEITE 

CLENILSON MANGUEIRA DE SOUSA 

C/R-~~.,tt~ lfNi
g

CO 

3~r~vels 
pfic~~.. ~~~ .~sA€~ 

t11C•S iw~` '  • . 

¡ütfinu £iJia T~rr'ira C.aitt 

Eicrsvot:t~ :t~cacs~rj~o 

¿>~cB1 Aca • pAt2A18A 

JOSÉ GOMES FILHO 
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Pagina I de 3 

3Q ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE Lll1AITADA DENOMINADA: '"WM ENGENMARIA E 
SERVIÇOS LIMITADA" 

Os abaixo assinados, CLENILSt?N MANGUEIRA DE SOUSA. brasiiesro, soxteFro, rasc.tto +u dtA 01 de 
julho de 197g empres,aro, Féhaçào. l rancfscra Jacob de Sousa e CarrrtélFl.a Mangueira de Soou. 
poFrtadar da CPF n° 75$.554 824•15 e Céduta de Identtdaie Registro Geral n.° 1 524.15) SáFa/P1#. 
Restdente o Domic4taio na Rua Mana da Penha Reno Uma, 177, Bossa Murlic#ptc? de Jo&o Pessoa w 
PB, CEP 58035-A4a e JOSE GOMES FIl,INp. bra :ro casado com ccxmur•}1"o parca t.fe bons, nascdc- 
no dia 09 de janeiro da 1966. eirpresdoo. ítliaç~o José Games Neta e iitot`tete Pegado Gorms, 1a~oi 
4o CPF n. 423,837 74x24 a Céduia de Identidade Registro Geral n" 964 238 SSP€PB. ftesident>á o 
úomóbado na Fava Industrial Danilo da I'enha Raiva, 350. Crtstcx Redentor, Mtsnicipia de Joa Pessoa ~ 
AB. CEP 58763-720. Untcos sócios da socedads mdada que gira sob o norm err!presaria tWM 
ENGENHARIA E SERYt4t3S LIMITADA': estabelecida co S~tFo Baraunas tocalizerio na P8 361 Zona 
Rural Conc.oFço - PB. CEP 58970.400, ccxn Contrato Social de cos°fsti2ueçào arquivado na Junta 
Gote~oFa! do Estado da Paraiba W. .füCPP sob o NtRE n• 25200489764 e enscnta no CPtP<J sob a ra ~ 
10488 400!0001-4 1, resolvem n por este instrumento de aftera; o contratual alterar o contrato social de 
ir eºrdr°x corn as c~sJsutas se9usr.ie5 

Clausuta Prtmelra: Fica adm4tdo neste ato º sócio RaNII,".CX3 LEITE MnNlÇC3BA bras.err~ 
solteiro, nascido no dia 04 de maio de 1962, empresaria, Ft(raçao: Severrna Soares Naniçobei e Rosen 
t.eFie Maniçtba, portador do CPF n.• 34330/ 114-20 etNH ri 02588990#315 DETRAN/P8. Residontc- t 
sáornto:itado na Av Governador Wilson Leite Braga. n" 745, Centro. Muntctpio do C000e*ç&a - PB Pt3 CEP 
5897€i-000. 

Cl~usui Segunda: Retira-se da sociedade o sócio JOSE GUMES PILHO, que era possuidor 
do 15 000 (quinze mil) quotas do Capitai Soc+al. equtvalerttws a R$ 15 000 £J0, (quinze mil rea~t. neste ato 
par esta se retirando da sociedade, cede e transfere a totalidade de suas ga3crtas do Cepitat Sooal pare o 
.~õcxy t~tONlLDs..~ LEITF MANIÇfJBA Q sócio retirante e osOcio rem a:aesi:,ente d~o plena e geral puttaç.io 
de sues r.uotas troando os mesmos serra direito a fazer qua*sgvet F~r.iarnaçúes €u1uras 

Clausuta Terceira; Q Capital Socral, r►~€erén-si das quoias: que e 
.ti; 3u.(00 (trinta mi') quotas, corn valor nomtna# de R$ 100 tburn real) cada urna s;rbsct`rta, sendo o viC .

e R3 3J.000,Q{t (trinta tYtil rais), passara ter ncyvrr dlstribr,tsç& srn4r or s5coz que l a
:1rtrtbuido 

~. 
~ SÜClOS N. DE QUOTAS 

.w •..- 
VALOR 

~.M 

. . . . 

r~aM1M.[JW~L'.~-.....-.w .- - 

~r•.-....r . .... ... . . .......~...,rw-~-:ri.w~ewr....a.a. ., . . . . ; ~.. ~~:a. . 

CI,,.ENILSON MANGLlLIRA DE SOUSA 
.++-.T,YFu~Fu. . . . . ... . . 

iS 000 RS 15.00U 00 6 

C 

Rt'lNI1.0E3 LEITE MANtÇC}BA 15_007 R$ 15.00000 
~ 

F 

> ~ 

$ 

.,..... ~.. e, e..... ~. 

Ciausuts Quarta: As Ct~uszt4as ecorttd3çve5 estabelecidas ern aios f~t arquivados e que nSu foram 
expressílmertie modificadas por esta atteraçao continuam eni vt~or 
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3" ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA: "WM ENGENHARIA E 
SERlIICOS LIMITADA 

P )2 

[= por se estarem ersz perfeito accxzto em tüiR qu,E3tfto n£! Fnstrumento hïi'I~vradcs, otrnga-se e oump o 
presente contrata. assírsando-o abaixo para o reg►stro e arqu:vos Q:a Junta Cornetca cio Estado da 
Paraiba - .IIJCEP 

ConceçU PB. 23 Lie lar;e.rri de 20.23 

r 

i► 

p#CIhJILD0 I,EtTtn MAtKIÇQt3A 

CLEN#t.SON MANGUEIRA OI¡ SOUSA 

.IC?SF GQMs^ S f=lt Ht:, 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratázaçao, Gestao e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraçao 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Pagina 3 de 3 

Eu, VILEMAR PEREIRA XAVIER SOBRINHO, com inscriçao ativa no CRC/PB, sob o n° 04786.2/O-7, inscrito no 
CPF n° 01866066480, DECLARO, sob as penas da Lei Penai, e sem prejuízo das sanções administrativas e cureis, 
que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

01866066480 1 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
N° do Registro 

007862/O-7 

Nome 

VILEMAR PEREIRA XAVIER SOBRINHO 
e 

JtJCEP 

CERTIFICA O REGISTRO EM 25/01/2023 12:01 SOB N4 202'3O59237, 
PROTOCOLO: 233059237 DE 25/01/2023. 
tODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301059734. CNPJ OA SEDE: 10488400000141 . 
HIRE: 25200489764. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/01/2023. 
ISM EMCENHARIA E SERVIÇOS LIDA 

MARIA DE FATISiA VENriiRA VEASANCIO 
SECRETARIA -GERAL 

www.redesim.ph.gov.br 

A vntlSl9flC CIe4.~C dCU~r..'r12tJ, .^rE• 1r.Iprca•ev. Ì1Lí1 !ilijeXto á1 CnpT'ovitç¢1C1 C{F 9tt0 AuiYb11t1Ctt4ü>,tN 410Y1 1"l`4p1:t:1'`i]? }1S7S'Snt4. 

1nfcrtrµtr.do etru+a respfrcCfvo :rhilgot dtb verlficsyçr3u 
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Página 1 de 3 
4" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA: "WM ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LIMITADA" 

Pa a

Os abaixo assinados, CLENILSON MANGUEIRA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, nascido no d a 01 de 
julho de 1973, empresário, Filiação: Francisco Jacob de Sousa e Carmelita Mangueira de Sousa, 
portador do CPF n.° 759.554.824-15 e Cédula de Identidade Registro Geral n.° 1.524.159 SSP/PB, 
Residente o Domiciliado na Rua Maria da Penha Ribeiro Lima, 177, Bessa, Município de João Pessoa 
PB, CEP 58035-440 e RONILDO LEITE MANIÇOBA, brasileiro, solteiro, nascido no dia 04 de maio de 
1362, empresário, Filiação: Severino Soares Maniçoba e Roseni Leite Maniçoba, portador do CPF n.° 
343.307.714-20 e CNH n.° 025889908'5 DETRAN/PB, Residente o Domiciliado na Av. Governador 
Wilson Leite Braga, n° 745, Centro, Município de Conceição - PB, CEP 58970-000, Unicos lúcios da 
sociedade limitada que gira sob o nome empresarial 'VIM ENGENHARIA E SERVIÇOS LIMITADA'', 
estabelecida no Sitio Baraúnas, localizado na PB 361, Zona Rural, Conceição - PB, CEP 58970-000, 
com Contrato Social de constituição arquivado na Junta Comerciai do Estado da Paraíba - JUC EP, sob 
o NIRE n.° 25200489764 e inscrita no CNPJ sob o n.° 10.488.40010001-41, resolvem por este 
instrumento de alteração contratual, alterar o contrato social de acordo com as cláusulas seguintes 

Cláusula Primeira: O Objeto da empresa que era: 71.12-0-00 - Sere iços de 
engenharia, tendo como Atividades Secundárias: 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosas, 38.21-
1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; e 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Pagará a ser: 71.12-0-00 - Serviços de 
engenharia, tendo como Atividades Secundárias: 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 38.21 
1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos: e 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 78.20-5-00 - Locação de mão de obra 
temporária; 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão de obra; 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e 
em domicilios; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 42.21-8-01 - Construção de 
barragens e represas para geração de energia elétrica, 42.22-7-01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 7V.11-0-00 
- Locação de automóveis sem condutor; 

Cláusula Segunda: A administração da sociedade caberá aos sócias, corn os 
poderes e atribuições, podendo fazerem uso do nome da sociedade para assinarem isoladamente e 
exclusivamente, todos os atos autorizados o uso do nome da empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
(arts. 1015 e 1064 do CC12002). 

Cláusula Terceira: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
saiborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Quarta: As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

d 
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA: "WM ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LIMITADA" 

Pagina 02102 

E por se estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obriga-se a cumprir o 
presente contrato, assinando-o abaixo, para o registro e arquivos da Junta Comercial do Estado da 
paraíba — JUCEP. 

Conceição — PB, 14 de março de 2023 

(9 / 

/ 

~ ~-..  1L- /( r/. , 

RONILDO LEITE MP.NIÇOBA 

c JC L , AL . 
CLENILSON MANGUEIRA DE SOUSA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratiraç80. Gestho e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digitai 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integraçao 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Pagina 3 de 3 

Eu, VILEMAR PEREIRA XAVIER SOBRINHO, com inscriçao ativa no CRCIPB, sob o n° 007862/O-7, inscrito no 

CPF « 01666066480, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e civeis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original, 

#DENT1FICAÇX0 DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

01866066480 0078621O-7 VILEMAR PEREIRA XAVIER SOBRINHO 

JLICEP 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/03/2023 1 4 21 Soa N° 2023S314439. 
PROTOCOLO: 236314438 DE 14/03/2023. 
CÓDIGO DB VERIFICAÇAO: 12303686197, CNPJ DA SEDE: 10488400000141 , 

MIRE: 2820489784. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/03/2023. 
WM ENGENHARIA F SE,RVIÇ05 LEDA 

3tARIA DE FATIMA VENTURA YENAwCIO 
SECRETARIA-GERAL 

sxv . r~lea 1 ra, pb . Aov. br 

A vstìci~rJe do.orsa <kOCus~e+~in,  tAtprc'er.r,. fictr M111 i cc~,:<r~<~4a`❑ dc m+rtl aur.vrislcrQ. 'ig pxx'tals, 
Inft)l'raa~Xl+J 9.eus resp~trrivn c4drgoa Jn vertS'irrKAo. 

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: 67AE.BB3A.F4B2.A793.B072.30B6.05FD.8CEE. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29389/25. Data: 12/03/2025 12:11. Responsável: Francisco J. P. Franco.

37

37



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: WM ESGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

10,488.400!0001-41, corn endereço no Sítio Baraúnas, zona rural, 

Conceição-Pb. 

CONTRATADO: JOÃO ANTERO DA SILVA FILHO, CREA-PI 1574!, 

residente e domiciliado á R Dr. Brito Conde, 100, Grangeiro, Crato-Ce, 

brasileiro, casado, Engenheiro Químico. Engenheiro de Segurança do 

Trabalho, Engenheiro Ambiental e Sanitarista com especialização em Gestão 

Ambiental com ênfase em Perícia e Auditoria. 

O contrato de prestação de serviços que fazem entre as partes, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O CONTRATADO prestará para o CONTRATANTE, serviços de 

responsabilidade técnica para o aterro sanitário, junto ao CREA-PB 

ou a qualquer outro órgão que venha a solicitar. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Pelos serviços prestados o CONTRATADO receberá a cada dia 10 

do mês em curso, a título de honorários do mês anterior, a importância de R$ 

8.472,00(oito mil quatrocentos e setenta e dois reais), equivalente a 06(seis) 

salário mínimo vigente no país. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A) Este contrato entrará em vigor a partir do dia 01 de julho de 

2024 e terá prazo de validade de um ano. 
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B ) O presente contrato poderá ser rescindido se uma das partes se 

manifestar por escrito com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência ao 

término da vigência do mesmo. 

C) O presente contrato poderá ser dissolvido caso o CONTRATANTE 

não cumpra o descrito da Cláusula Segunda e c CONTRATADO não cumpra a 

cláusula primeira. 

CLAUSULA QUARTA: 

O CONTRATADO ficará responsável por suas regularizações 

jurídicas perante os órgãos competentes de sua profissão de Engenheiro 

Químico, Engenheiro de Segurança do Trabalho, Engenheiro Ambiental e 

Sanitarista. 

E por estarem, assim justos e contratados, firma o presente em 03 

(três) vias de igual teor e da melhor forma de direito. 

Conceiçáo(Pb), 01 de julho de 2024. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 10.488.40010001-41 

JOAO ANTERO DA 
SUVA 
FILHO:1723767034 
4 

Assv ido de forma d~g4ai 
par JOÃO ANIFRO DA 
5fVA f 118O 1 7237670344 
Dados: 2624.2.15 10 07:38 
-U$ X1 

JOÃO ANTERO DA SILVA FILHO 

CREA-PI 15740 

~~ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 

Eu, VILEMAR PEREIRA XAVIER SOBRINHO, com inscrição ativa no CRC/PB. sob o n 007862/O-7, inscrito nc 
CPF n 01866066480, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e eiveis 

que este documento é autêntico e condiz com o originai. 

fDENTIFfCAÇAO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 

01866066480 

N° do Registro 

007862/O-7 

Nome 

A vaíidady deste dax.uaiento, se ísfpraesc, ri:a euieito ã corprovepda de nua aUfBnttcldad0 no raepn.^.ctvoa porta: , 

intorsa^do se!ia raapacttvoa CddiQOa da veCiticaçao. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WM ENGENHARIA E SERVICOS LIMITADA 
C N PJ : 10.488.400/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172; de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751; de 2/10/2014. 
Emitida às 14:24:47 do dia 10/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2025. 
Código de controle da certidão: FOBE.D478.934F.F445 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: EBB3.7EB8.2D4D.F8D4 Emitida no dia 03/01/2025 às 14:54:31 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 10.488.400/0001-41 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WM ENGENHARIA E SERVICOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.488.400/0001-41 

Certidão n°: 85246294/2024 

Expedição: 10/12/2024, às 14:29:39 

Validade: 08/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 9PM ENGENHARIA E SERVICOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.488.400/0001-41, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cudt9tst.jue.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 10.488.400/0001-41 

Razão Social: WM ENGENHARIA E SER VICOS LIMITADA 

Nome Fantasia: WM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

Certidão emitida às 11:12 de 25/02/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: lic/Iteg. Você pode também ler o código OR apresentado no cabeçalho. 
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25/02/2025, 11:10 Consulta Regularidade do Empregador 

CA IXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.488.400/0001-41 

Razao 
WM ENGENHARIA E SERVICOS LIMITADA 

Social: 
Endereço: SIT BARAUNAS S/N RODOVIA PB 361 / ZONA RURAL / CONCEICAO / PB / 

58970-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/02/2025 a 23/03/2025 

Certificação Número: 2025022203071540321109 

Informação obtida em 25/02/2025 11:10:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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Prefeitura Municipal de Conceição 
Secretaria de Finanças 

biretoria de Tributos e Receitas Municipais 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

8/2025 

DATA DA EMISSÃO 

03/01/2025 

VALIDADE 

60 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAABBGA 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 

10.488.400/0001-41 

Nome/Razão Social 

WM ENGENHARIA E SERVICOS LIMITADA 

Logradouro 

SÍTIO BARAUNAS 

Número 

S/N 

Complemento 

RODOVIA PB 361 

Bairro / Cidade 

ZONA RURAL- CONCEICAO-PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 
data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

PARECER 

RESSALVADO ESTÁ O DIREITO DE HAVER PELOS MEIOS LEGAIS QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM SURGIR 

APÓS O FORNECIMENTO DESTA CERTIDÃO NEGATIVA. 

VALIDAÇÃO 

Esta Certidão é válida por 60 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade 

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.conceiçâo 

.pb.gov.br 

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas. 

www.publicsoft.com.hr - Portal do Contribuinte - Versão - 2.24.0.B3276 -Fone - (83)3221-4671 03/01/2025 14:57:36 Pãgina 1 de 1 

Prefeitura Municipal de Conceição CNPJ: 08.943.227/0001-82 CENTRO ADMINISTIVO GOV WILSON L BRAGA, SN Cep: 58.970-000 Centro, Conceição PR www 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO  NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 10.488.400/0001-41 

Razão Social: WM ENGENHARIA E SERVICOS LIMITADA 

Nome Fantasia: WM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

Certidão emitida às 11:12 de 25/02/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: p230.d0OV. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA Da BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

rE NsCRlpAn 
10.488.400/0001-41 

i MATRIZ 
1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAJX AB[R URA 

CADASTRAL 
20/11/2048 

1 
N )ME EMPRESARIAL 

WM ENGENHARIA E SER VICOS LIMITADA 

TITt.ü O fX ESTARFI.Et:tM1EPIT0 (NOME )F f AhTAStA)+ 

WM ENGENHARIA E SERVICOS LIDA 
PORTE ~ 

ME 
t..._ J 

cODiGc, E t)Esc3e►C4() r)A AT1V1D.#DE fc.t}WÓM?CA Pa1Ni,'rQAi 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

(rt)iOO E DESt`RtÇZO f)AS A T (V!fAC)FE Fç r,Rt( Ir..AS SECtxjO ktAs

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38,21-1-00 -Tratamento a dtsposição de resíduos raio-perigosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas pana geração de energia alãirIse 
42.22-7-01 - Construção de redes de ab;astec+menta de ãgua, cul ta de esgr to e Construções correlatas, exceto obres de 
Irrigação 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.21-4-00 Limpeza em prédios e em domicilos 

C $0100 E t)S,SCrt' y: Áü t;A Nnl üRE.7A Ji(RÍt)tº. A 

206-2 - Sociedade Empaesêria llmitadã 

LOGRADOURO 

SIT BARAUNAS 

58.970-040 

1 NÚMf Rfl cL)Mi'i FMrr►To 

J 
~ RODtWIA PB 361 

t1AtkROIbtSTA.1rt5 hit1N!G#ntci ~ 1;r ~ 

ZONA RURAt. . t C,ONf,~ICAO ~ FS   ~  
€No €Rf rc t: t ETRCwcQ 

volloes ~a mail.cam 
( TELEt'~iC 

(83) 9967-0246 

E
FEQE't'ATIVO RESAi3NSAVEi. (FIR) 

-   

~5tT?IAÇAo rA5)A.STRAi I iATA DA SìTUAç1lC CADASTRAL 

ATIVA ~ 120f11/2008 
M(1T111t1 or Rentar.Ao CApASTRAI 

I SdTUACAtJ E.CPECiAL 
ir~,t*Mkitt 

DATA DA tuAÇàa FF.PFC(At 
4*tFtFlltlrt 

Aprovado pela €nstrução Normativa Rfi0 n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/12/2024 ás 09:30:20 (data e hora de Brasília). Pagina: 111 f 
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CONTRAT í3A UCIIEDADE LfWTAOA~- ~tMM EJERVIGOS 
LIMITADA 

1. JOAo DEON DN4TAS, Brasileiro, Netiral de Cidade de Conceição - PB, Cagado, Nascida na data ae 

25.04.1965, Empresário, CPF n' 441.402.518420, Doonnenb de iden*dade n.' 20.47ó_9O2 SSP - SP, 

Domiciliado à Praça Cónego lir+lnrn Melrnde, 5*  C*a, CM 1$0I0, Conceiçio — PB. 

2. CELSO Luiz SOARES FERREIRA, Brasiero, Natural de Cidade de Conceição — PB, Solteiro, Nascido 

na data de 21.04.1981, Crrpr+ss1río, CPF n'05128227430, Ducarranb de $denidade n"2.466.266, SSP 

PB, Domiciiado à Rua t lej r * oI■rt Frença, S* CaAlro, CEP 7 -ø74, Cenceiçio - PB. Constituem 

uma sociedade limitada, mediante as seguintes dáusufas: 

Cláusula 1' A sociedade grant sob o name empresarial NBi ENGENHARIA E SERVIÇOS 

LIMITADA, e terá sede e domic5io no Ste Bananas, localirredo no PB 381, Zorro Rwei, CEP 58970-000, 

Conceição — PB. 

Cláusula r o capital social será de R$ 10.000,00 (dez mi rasas). totaknenb irrbegnlizado, fiividido em 

10.000 (dez mi) quotas, com vaiar nominM de R$ 1,00 (aa retal), cada uma integmlizeda neste ato em 

moeda corrente do pais, awnn subscrita. 

sócios N' DE QUOTAS VALOR 

JOAO DEON DANTAS 9.000 R$ 9.000,00 

CELSO LUIZ SOARES FREIA 1.000 R$ 1.000,00 

Cláusula 3' O Objeto Pr dial será Serviços de Engenharia, tendo como Atividades Secundárias: Coleta 

de Resíduos, Operação de Depós+~as de Luro e lrlt nee Ssnaó4ios pura a Dapoeição de Resíduos e Aluguei 

de Máquinas e Equipamei*,s. 

Parágrafo único A emprega se compromete em contatar um Praiiráonai da área de Engenharia, seja 

ele Engenheiro Ciei ou Engen ,eira Roreslsl, devd:rmne regìsirado no CREA, pura ser responsável pela 

parte técnica da empresa, desde que, a mesma «iWna assumi obras nestas aïMïdades. 

Cláusula 4' A sociedade viciará suis aávidades na dam da aprovaçào da JUCEP, e ser prazo de 

duração é indeterminado. 
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CONTRATO SOC4MP DA SOCIEDADE LISTADA- 
LIMITADA

Cláusula 5' As quotas são indivislvois e no poderão ser cedidas ou tr-ansteridas a terceiros sem o 

consentimento do cubo sócio, a quem lia assep nado, cate quldade de condires e preço direito de 

preferência para a sua acpMàçlo s pours a venda, re da a a deles, a alteração 

contratual pertinente. 

Cláusula 6' A responsebãidade de cada sócia ê rem ao velar de suas quotas, mas todos respondem 

sotidariamente pile integnatwação do capilar# socam. 

Cláusula P A administração da sociedade caberá a JOÃO OEON DANTAS, com os poderes e 

atribuições de adtrniilstar e empresa, atbdracs o uso do nome empresa, vedado, no entanto, em 

atividades esbanhas ao it brrease social cri assuar  es s em terror de qualgw r dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçho do outro acto. 

Cláusula 8' Ao termino da cada eserci~o social, em 31 de dezembro, o admínisTerdor prestará contas 

justit"►cadas de sua sdminioVaço, procedendo à elaborsfto do irnnsrNtlbio, do balanço pat►Inwnial e do 

balanço de resultado econômico, csïertde aoa srãcsru, as pr+erpotç#ig► de srEwrs gfrattt~, os lucros. ou perdas 

apurados. 

Cláusula 9' Nos quatro meses segumes ao termino do eaiercdlo saciei, os sócios dell*rarão sobre as 

:;ornas e designarão administrador quando for o caso. 

Cláusula 10 A saciedade poderá a qualquer tempo, atuir ou feotmr Siat ou aula dependência, mediante 

alteração contratual asabiaci ptatr todos os sãdos. 

Cláusula 11 Os sãcios poderio, de camtxn acordo, tiaanr rttttrtt riSada mensal, a tflulo de pro labore' , 

observadas as disposições r+egulamenbres perlinentes. 

Cláusula 12 Falecendo ou 14 rd1 tio qualquer sócio, a socieela+cte con naará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o sao>s. Mio sendo poastw t ou i e*iullrno r erearse dss1me ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s), o vetor de__ hmases serë spia e Ngiidado com base na sduaçáo patrimonial da 

sociedade, ã data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado_ 

Parágrafo único - O meemo prvicedintenlb earl adobrto e cubos csrsvs em quer a socNw se resolva em 

relação a seu sócio. 
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CONTRATO SOCLAL. DA SOCIEDADE !1M - WM E SERVIÇOS 

LIMITADA

Cláusula 13 O Admmtstrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 

os efeitos dela, a pena q ae vede, aili:dalt que lemporarïame nle, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

(alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculab, ou contra a economia popular, contra o 

sistema fnanceno nacional, contra normas de desa da co ncon8ncia, conta as ralações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

Cláusula 14 Fica eleito o foro de Conceição •- PB, para o exercido e o cumprimerik dos direitos e 

abrigaçães resultantes deste contra. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instn►menb em 03 (três) vias. 

Conceiçáo—PB, 18 de outubro de 2008. 

J) 

~OAO DEAN DÁNTAS 

t; PF n°441.402.584.20 

RG n.°20.476,902  SSP -- SP 

Roc,onh 
..r•' ~ 

trrna 

• ~ . ~ % 

Q2J~ 

a vcrdade 

~ 

fGalïn - Lig" F _ ` ' fr LeIW 
• Escrovervt.e Encºrrº~Zcio 

rj 

1 

~S ~~r• r.~~~ 
1"'~ 

CELSO LLNZ SOARES FERREIRA 

CPF n.° 051.282.274-30 

RG n.O2.488266,  SSP •-- PB 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA ARAIBA 
CERT1F3CU O REGISTRO EM 20/11/2008 SOB N° 25200489754 
Protocolo; 081036440.3. DE 19/11/2008 

W:K EtI~E1dHMIA ç SEI;VIÇos S.TDA 

ACRIAO PIRES BEZERRA 
SECRETARIO GERAL 

CAflTÓRIO ÚNC~ 
. 

T :~~ #_tA  i~E.icr~ 
~ ¡áfic~aï tf~~ ~. •  s~a r ' mÓ .
~ 

~ 
^ . • ,~, 

r ~ 

~~L'o; ~.~~• ~•-► £! . ,  PESA 
q 

~} 
~ 

. .t° z:C{.li 

~ aE'':a .Gigii Terretra Leite 
cte~onto Errc.~nrgado 

Ct3ht;~l O. PAfiA1~q 
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1 AI,.Ti`ERACAO CONTRATL3AL DA SOCIEDADE t„tMITA,DA DENt)MINAI7A: "WM  ENGENHARIA ~ 
S~RVIrCQ UMjTAºA", 

Os abaixo assinados. JOAO DEON QANTAS, ttrasderro. natural tie Coiu erç5o, Estado tia Paraiba. 
Casado, nascido no cita 25 de abril de 1965, empresário, portador do CPF rr.° 441.402.584-20 e Cédula 
de Identidade Reegistrn Gerai n.4 20.476.902 SSPISP, residente e cktnsc iao rra Praça Antonio Audreide, 
s/n, cenho, Conceito - P13, CEP 58970-000 e CELSO LUIZ SOARES FERREIRA, brasileiro, natural de 
Concerçáo. Estado da Pareiba, Sofearo. nascido no dia 21 de abril do 1981; empresário, portadora do 
CPF n.° 051.282.274-30 e Cédula de Identidade Registro Geral n.° 2.468.266 SSP/PB, residente e 
domnai ada n.e Rua Major Nìcolau França, sin, centro, Cnnceiçio - PB, CEP 58970-000. Únicos sdr..ios 
da sociedade limitada que gira sob o acme empresarial WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LIMITADA", 
estabelecida rio Sitio Baratinas, focalizam na P8 361, Fona Rural, Concerç o PB. CEP 59970-000. 
com Contrato Social de conslituição ar calo na Junta Comercial do Estado da Paraiba - JUCEP. sob 
o NIKE n.° 25200489164, em 20.11 2008, e irmana no CNPJ sob n n° 1-488.40Q100Q1.41, resolvem 
por este instrumento de alterarão contratual, alterar o t rato social de acordo corn as cláusulas 
seguintes: 

Cil9usula Primeira: Fica admitido neste ato cr '3ár,ro KHOL JANIO PAL.iTOT REMIGIO, 
brasileiro, solteiro, nascido no dia 01 tie janeirt, de 1961, emocesarto, portador do CPF n° 032.099 084-
27 e Cédula de Idálntitiada Rrrcjísirrr C:r?r<ti n° 2.44i;.062 SSPtPS,, rr?siflerrtP a domrr~.ilìaaia na Av SrSlr?n de 
Lucerra, sin, centro. Conceição - PB, CEP 58970-0ü0. 

Cláusula Segunda: Retro-se aia sooec1 e o sócio JOÃO DEON DANTAS, que era 
posstshcior de 9 000 (nove mil) quotas do Capitar Soei 1, equivalente a R5 9 000.00. inova mil reais), 
neste ato por esta se retirando da saciedade, cede e transtee a totalidade tie suas quotas cio Capital 
Social. ber corro sua qualificação na sociedade para o sócio KROL JANTO PALITOT REMIGIO O 
sécio retirante e o sócio remanescente deão plena e geral quitação de suas quotas, ficando os mesmos 
5rti direito ii {ter qutsqutt ucciniç0ea tutura~. 

CI>fruºula Terceira: F<ra admitido neste atra a Sécia IANNA CRISTHIAlA PALITOT REMIGIO 
LEITE, brasileira, solteira, nascida no dia 03 de dezembro de 1986, empresada, ptxta;iora do CPF n.9 
066 97fl.t154-1fs e Cédula de Identidade Registro Geral n.' 3061,216 S.SPJPB. residente e dcxntr.3liac3a na 
Av. Salo:; de Lucena, sln, centro. Coxtceiçãt. - PB. CE? 58g70•4M. 

Cláusula Quarta: Retira-se tia sociedade €t Õcro CELSO LUIZ SOARES FERREIRA. quo 
era possuidor de 1.000 (hum md) Quotas do Capital Socaat; equivalente a PS 1.000.00, (hum mil reais}. 
neste ono por esta se retirando da sociedade, cede e transfere a totalidade de suas quotas do Capital 
Social para a sécia IANNA GRISTHINA PALITOT REMIGIO LEITE. O sócio retirante e. a sócia 
remaiescente dão plena e geral quitação fie suas quotas. lhcarcio os mesmos sere direita a fazer 
quaisquer reclarrraçães futuras.. 

Cláusula Quinta: O Capital Social, pr fuste da tio e transferéncia das quotas, passa 
a ter nota distribuição entre es sécios remanescentes, que fica assim drstnbuido. 

sOcIC}s N,° DE QUOTAS VALOR 

KRZ3L .iANlO iPALïTOT REMIGIO 0.000 

Ip+NhiA C.RISTNINA P/1Ll'T'aT REINtGIO LEiTE 1.000 

PS 0.000,00 

R$ 1.000,00 
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1° ALTERACA4 C9NTRA6UAt DA SOCIEDADE LiVtfTAD,F'e DENOMINADA: " Y1fM  £fiIGENhARgA E 
SIfiRVIÇ93 LIMITADA". 

Clausuta Sexta: Aresponsabikdade de cada sócio é restrita ao vaiei de suas quotas. ruas 

tordos respondem solitianamente peia ►rteyrahzaç.ão do capita; social. 

Ctiusu#a S.ttima: A aítrsk4itst,d+;:~o da s dade c•.atlera d KR(7L. JANtC! PA'LiT:s T 

REMIGtO, corm os poderes e atrítwiçOes Qo administrar a empresa, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou as.wrnfr obrigações seta 

gm favor de qualquer dos quotistas vu de terr,eiro.s, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autor3zaçâo do outro s:=ic»rs. 

Cláusula Oitava: ^ Administrador declara, sob as penas da lei, de que o está irritaeiiick► 

de exercer a administração da sociedade, por te,i especial, G.t cm virtude úe condenação ti.rirnitjai, ou por 

se encontrar soda os etertos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos: ou por crime fannrsrtrar, tie prevaracação, porta ou sutxirrro, cxanctass~o, peculato, au contra a 

economia popular, contra o sistema l4riarw,asm nacional, contra noitnas de defesa da concorrénria. 

contra as rela Zes de consumo. fr ptirbi;r.a- au 13 propriedade. 

Cláusula Nona: idas as demais cláusulas e cuudrç e estabelecidas nos atos 
Constitutivos da sociedade não alçada pelo presente i strunento, penrtanecerri em vigor. 

E por se estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento loi lavrado, obriga-se a cumprir o 
presente contrato, assinado-o ria presença de duas testemunhas abaixo, em 03 (trás) exemplares de 
igual teor, corn a fximena ,ria destinada pana o registro e arquivos da Junta Comercial do Estado da 
Paraiba atJGEP, uma via por ela endereçado a repartição competente da Receita Federal e as demais 
vias, depois anotadas, devolvidas para controle da sociedade. 

Corzcf!irráK, - PB.O de abril de 2G{19. 

,/"~ % _;
j 

¡~ /1 ? .i+oAn i7t=UN DANTAS 
7 / ~~. t {• ~-- ~ 

 it ,*  c._ 
c:

 ̀  .~,~ 

1 f 
C~ LSC? 

~~ ~ LARES FERREIRA -7 

/~/ f i l 

Mil ~~~~~.~ 
,, i u 

KRt?L .JA.Nta~ALdTOT REMIGIO ~ 

i ~l: •,~i~c~ú ~sut,~

t4NNA. CR{S?r1flNA PALtTOT REM1GtO LEITE 
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Página 1 de 2 

5° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA: "WM ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LIMITADA" 

Pagina l.irur,a 

Os abaixo assinados. CLENILSON MANGUEIRA DE SOUSA. brasileiro. solteiro, nascido no dia 01 de 
julho de 1973, empresário, Filiação Francisco Jacob de Sousa e Carmelita Mangueira de Sousa 
portador do CPF n.° 759 554.824-15 e Cédula de ldentrdade Registro Geral n° 1.524.159 SSP!PB. 
Residente o Domiciliado na Rua Maria da Penha Ribeiro Lima, 177, Bessa. Município de João Pessoa — 
PB. CEP 58035-440 e RONILDO LEITE MANIÇOBA. brasileiro solteiro, nascido no dia 04 de maio de 
1962, empresário. Filiação Severmo Soares Manrçoba e Rosen i Leite Maniçoba. portador do CPF n ° 
343.307.714-20 e CNH n.° 02588990815 DETRAN/PB. Residente o Domiciliado na Av Governador 
Wilson Leite Braga. n' 745 Centro. Município de Conceição — PB, CEP 58970-000. Únicos sócios da 
sociedade limitada que gira sob o nome empresarial uWM ENGENHARIA E SERVIÇOS LIMITADA", 
estabelecida no Sigo Baratinas. localizado na PB 351, Zona Rural. Conceição — PB. CEP 58970-000. 
com Contrato Social de constituição arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraiba — JUCEP. sota 
o MIRE n.° 25200489764 e inscrita no CNPJ sob o n.° 10.486.40010001-41. resolvem por este 
instrumento de alteração contratual, alterar o contrato social de acordo com as cláusulas seguintes 

Cláusula Primeira: O Objeto da empresa que era 71.12-0-00 - Serviços de 
engenharia, tendo como Atividades Secundarias 38.11-4-00 Coleta de residuos não-perigosos. 38.21-
1-00 - Tratamento e disposição de residuos não-pe'1igosos. e 77.32.2-01 - Aluguei de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 78.20.5-00 - Locação de mão de obra 
temporária: 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão de obra. 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e 
em domicílios, 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 42.21-9-01 Construção de 
barragens e represas para geração de energia elétrica, 42.22-7-01 - Construção de redes de 
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação: 77.11-0-00 
- Locação de automóveis sem condutor. Passara a  ser: 71.12-0-00 - Serviços de engenharia, tendo 
como Atividades Secundarias 38.11-4.00 - Coleta de residuos não-perigosos; 38.21-1-00- Tratamento e 
disposição de residuos não-pengosos e 77.32-2-01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para 
construção sem operador exceto andaimes 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão de obra: 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas 42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica, 42.22-7-01 
- Construção de redes de abastecimento de agua. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 

Clausula Segunda: As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor 

E por se estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento foi lavrado obriga-se a cumprir o 
presente contrato, assinando-o abaixo, para o registro e arquivos da Junta Comercial do Estado da 
Paraiba — JUCEP 

~ 

Conceição -- PB_ 22 de janeiro de 2024 

RONILDO LEITE MANIÇOBA 

e. 

~ 

CLENILSGN MANGUEIRA DE SOUSA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2025 às 12:11:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29393/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Diamante,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Jeanio Pereira Franco.

Número do Contrato: 000000262025
Data da Publicação: 05/02/2025
Data da Assinatura: 04/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 61.600,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: ontratação de empresa com o objetivo de recebimento de Resíduo Sólido Urbano em aterro sanitário, o
qual, esteja instalado em município, cuja distância seja viável economicamente para este município, sendo o Aterro
Sanitário de propriedade de empresa legalmente licenciada perante o órgão ambiental estadual competente,
cabendo à empresa contratada, a responsabilidade pelo tratamento, separação, triagem, e demais atividades
correlatas acerca dos serviços mencionados, para o município de Diamante - PB, pelo período onze meses para o
município de Diamante/PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de
2021, em conformidade com a Lei
Contratado (Nome): WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 10.488.400/0001-41

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1af476c53340712dd31b5030d635c810

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 67aebb3af4b2a793b07230b605fd8cee

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ede35e5900b680571177cfeedad8fb58

Contrato ou instrumento equivalente Sim a330a6856ffc6f9f20018c29761d9614

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8dc7e2c593e74c7e42df9cc4d12dad88

Designação do gestor do contrato Sim 8dc7e2c593e74c7e42df9cc4d12dad88
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João Pessoa, 12 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/03/2025 15:39. Validação: 4644.C148.A341.47A2.5553.3E13.7840.0608. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29389/25. Data: 12/03/2025 12:11. Responsável: tramita.

61

61



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

29389/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Diamante
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2025 às 12:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 29393/25 ao Documento 29389/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 29389/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 24 a330a6856ffc6f9f20018c29761d9614

Comprovante de publicidade 25 1af476c53340712dd31b5030d635c810

Designação do gestor do contrato 26 8dc7e2c593e74c7e42df9cc4d12dad88

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 - 28 ede35e5900b680571177cfeedad8fb58

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 58 67aebb3af4b2a793b07230b605fd8cee

Designação do fiscal administrativo do contrato 59 8dc7e2c593e74c7e42df9cc4d12dad88

RECIBO PROTOCOLO 60 - 61 4644c148a34147a255533e1378400608

João Pessoa, 12 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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